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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - RESOLUÇÕES
_______________________________________________________

E R R A T A
RETIFICAMOS, na seção ATOS ADMINISTRATIVOS,

publicado no Diário da Assembleia, Edição nº 1196 de 30/09/2011,
referente ao anexo da resolução de exoneração nº 1368/2011/GRH,
de 29/08/2011, devido à incorreção na data da exoneração da ex-
servidora  Cleonice da Conceição Viana. Onde consta:
“Exonerar a partir de 31/08/2011”, Leia-se “Exonerar a partir de
14/08/2011”, por motivo de falecimento.

Palácio Antônio Martins, 19 de Abril de 2013.
BENVINDA THOME AVELINO
Diretora de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO Nº315/2013-DGP
“DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL
DOS SERVIDORES EFETIVOS
DA ALE/RR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, e
nos termos da Resolução n.º 07/98, que alterou a Resolução instituidora
da Estrutura Administrativa do Poder Legislativo e em cumprimento
a dispositivos da Lei Complementar n.º 010 de 30 de Dezembro de
1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Civis
do Estado de Roraima.

RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida a Progressão Funcional aos servidores

desta Casa Legislativa constante do quadro efetivo, conforme anexo
único deste presente instrumento normativo, para que possam gozar
dos benefícios legais.

Art. 2º Nos termos do Art. nº 16 da Resolução 07/98 combinado
com o Art.29 da Lei Complementar nº 010 de 30 de dezembro de
1994, e art. 200 da Lei complementar 053/2001. É concedido o
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percentual de 10% àqueles que receberam progressão funcional.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, esta

resolução entra em vigorna data de sua publicação com efeitos
retroativos de 01/03/2013.

Palácio Antônio Martins, Boa Vista-RR 26 de Março de 2013.
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Pre side nte
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMIDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário

Anexo à Resolução nº 315/2013 - DGP

RESOLUÇÃO Nº 487/2013-DGP
“DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO FUNCIONAL
DOS SERVIDORES EFETIVOS
DA ALE/RR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, e
nos termos da Resolução n.º 07/98, que alterou a Resolução instituidora
da Estrutura Administrativa do Poder Legislativo e em cumprimento
a dispositivos da Lei Complementar n.º 010 de 30 de Dezembro de
1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Civis
do Estado de Roraima.

RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida a Progressão Funcional aos servidores

desta Casa Legislativa constante do quadro efetivo, conforme anexo
único deste presente instrumento normativo, para que possam gozar
dos benefícios legais.

Art. 2º Nos termos do Art. nº 16 da Resolução 07/98 combinado
com o Art.29 da Lei Complementar nº 010 de 30 de dezembro de
1994, e art. 200 da Lei complementar 053/2001. É concedido o
percentual de 10% àqueles que receberam progressão funcional.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, esta
resolução entra  em vigor na  data de sua publicação com efeitos
retroativos de 01/04/2013.

Palácio Antônio Martins, Boa Vista-RR 19 de Abril de 2013.
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Pre side nte
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMIDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário

Anexo à Resolução nº 487/2013 - DGP

____________________________________________________________

RESOLUÇÕES DE AFASTAMENTOS
_______________________________________________________

R E S O L U Ç Ã O  Nº 158/2013
A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de

Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade
com a Resolução 11/92.

RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO a Resolução nº 156/2013, publicada
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no Diário da Assembleia, Edição nº 1560, de 22 de abril do ano em
curso, que autorizava o afastamento da Excelentíssima Senhora
Deputada ANGELA ÁGUIDA PORTELLA ALVES, para viajar com
destino a cidade de Manaus-AM, porém, por motivo de força maior,
a parlamentar não se deslocará para o destino supra mencionado,
conforme Ofício GAB/AAP Nº 257/2013, de 22 de abril de 2013.

Palácio Antônio Martins, 22 de abril de 2013
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Pre side nte
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMÍDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário

R E S O L U Ç Ã O  Nº 159/2013
A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de

Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade
com a Resolução 11/92.

RESOLVE
AUTORIZAR o afastamento da servidora ELETÍCIA ROSA

MAGALHÃES, Matrícula 010882, para viajar com destino a cidade
de Fortaleza-CE, no período de 06.05 a 15.05.2013, com a finalidade
de participar de Treinamento no Setor de Formalização de Processos
Administrativos e Legislativos da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará, a serviço deste Poder.

Palácio Antônio Martins, 22 de abril de 2013
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Pre side nte

Deputado JALSER RENIER PADILHA
1º Secretário

Deputado REMÍDIO MONAI MONTESSI
2º Secretário

R E S O L U Ç Ã O  Nº 160/2013
A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de

Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade
com a Resolução 11/92.

RESOLVE
1º RETIFICAR a Resolução nº 155/2013, publicada no

Diário da Assembleia, Edição nº 1559, de 19 de abril do ano em
curso, que autorizou o afastamento do Excelentíssimo Senhor
Deputado JALSER RENIER PADILHA, para viajar com destino a
cidade de Brasília-DF.

2º Onde se lê: com destino a cidade de Brasília-DF, com a
saída a partir  das 14h25min do dia 21.04.2013 e retorno dia
23.04.2013. Leia-se: com destino as cidades de Brasília-DF e São
Paulo-SP, com a saída a partir das 14h25min do dia 23.04.2013 e
retorno dia 27.04.2013.

Palácio Antônio Martins, 22 de abril de 2013
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Pre side nte
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMÍDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário
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